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LEI 3.556, DE 25 DE JUNHO DE 2021. 

Modifica o art.1° da Lei Municipal n° 1.900/2010, que institui a 

semana antidrogas nas escolas públicas e privadas situadas no 

Município de Ivaiporã, e dá outras providências 

A Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Modifica o art.1° da Lei Municipal n° 1.900, de 27 de dezembro de 2010, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° Fica instituída a "SEMANA ANTIDROGAS" nas escolas públicas e privadas situadas no 

Município de Ivaiporã, a realizar-se, anualmente, no período compreendido entre 20 a 26 de junho. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal "Prefeito Adail Bolívar Rother", Gabinete do Prefeito, aos vinte e cinco do mês de junho do 

ano de dois mil e vinte e um (25/6/2021). 
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